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  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
  Art. 1º Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940 – Código 
Penal, para incluir um § 6º ao art. 121 para tipificar como simples o homicídio 
praticado na direção de veículo automotor quando o agente estiver sob influência de 
álcool ou substância tóxica. 
  
  Art. 2º O art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940 passa 
a vigorar acrescido do seguinte § 6º: 
 
 “Art. 121.................................. 
 ............................................... 
 § 6º Aplica-se a pena do caput do art. 121 quando o homicídio for praticado 
na direção de veículo automotor e sob a influência de álcool, em nível igual ou acima 
daquele previsto em lei, ou substância tóxica ou entorpecente de efeitos análogos, 
sem prejuízo das sanções administrativas. 

  Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 O Código Penal, ao tratar dos crimes contra a vida, estabelece no seu art. 121 

a pena de reclusão de 6 a 20 anos para o crime de homicídio. A presente proposta 

acrescenta ao dispositivo um § 6º para tipificar como doloso o homicídio praticado na 

direção de veículo automotor quando o agente estiver sob a influência de álcool, em 

nível igual ou acima daquele proibido por lei, ou substância tóxica ou entorpecente 

de efeitos análogos.  

 Ao introduzir no Código Penal o crime de homicídio no trânsito, causado pelo 
consumo abusivo de álcool, estamos tipificando a conduta como dolosa, ou seja, o 
agente ao praticar a ação (dirigir embriagado) tinha condições de prever e assumir o 
risco de matar alguém. A questão é simples: o automóvel é um instrumento que, 
sem controle, transforma-se em uma potencial arma de destruição. O consumo 
irresponsável de bebida alcoólica impede o motorista de ter controle sobre o veículo 
automotor, logo, deve responder com uma pena maior do que aquela tratada pelo 
Código de Trânsito para o Crime Culposo. 

 Com efeito, o Homicídio culposo – aquele em que o agente, não tem 
realmente intenção de matar, mas age com alguma forma de negligencia, imperícia 
ou imprudência – não pode ser confundido com o Homicídio doloso, no qual o 
agente, deliberadamente, utiliza-se de álcool ou substâncias psicoativas e decide 
dirigir.  

  Com a presente proposta de alteração do Código Penal, o agente que praticar 
o homicídio no trânsito, causado pelo uso de bebida alcóolica, estará sujeito a uma 
pena de reclusão de 6 a 20 anos, maior e mais justa do que a pena prevista, hoje, 
pelo Código de Trânsito, que é de 2 a 4 anos.  
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Para caracterizar a conduta dolosa, o agente deverá apresentar níveis de 
álcool no sangue, conforme previsto para a infração de trânsito, no art. 306 do 
Código de Trânsito Brasileiro: “Conduzir veículo automotor, na via pública, estando 
com concentração de  álcool por litro de sangue igual ou superior a 6 (seis) 
decigramas, ou sob a influência de qualquer outra substância psicoativa que 
determine dependência...” 

  Ao Código de Trânsito caberá apenas o homicídio culposo, conforme previsto 
no art. 302: “Praticar homicídio culposo na direção de veículo automotor: Penas - 
detenção, de dois a quatro anos, e suspensão ou proibição de se obter a permissão 
ou a habilitação para dirigir veículo automotor.” 

  Culposo será o homicídio praticado na direção do veículo, quando o agente 
agir de forma imprudente, negligente ou imperita, sem conexão com a ingestão de 
álcool nos níveis previstos em lei, provocando um resultado não querido, mas 
previsível, uma vez que o homicídio culposo é aquele em que o agente não possui 
intenção direta de matar o ofendido, sendo o resultado uma consequência da 
atuação descuidada do primeiro.  

 A questão que ora se deseja resolver tem a ver com a estatística dos últimos 
anos, que demonstra, por diversas razões, a ocorrência de um grande número de 
acidentes de trânsito com resultado morte, principalmente entre a juventude, tendo 
como agente um motorista embriagado. Os acidentes são tão cruéis e 
avassaladores que a sociedade ficou indignada quando percebeu perplexa, que não 
havia tratamento diferenciado para esse tipo de crime, pois o Código de Trânsito 
considera tais crimes como culposos, porque, nesses casos, considera que, apesar 
de alcoolizado, o agente não teve a intenção de matar.  
 
  E não há mesmo intenção direta de matar! A maioria dos acidentes acontece 
com pessoas estranhas ao motorista... Notícias recentes, deste fim de semana, 
relatam caso de motorista embriagado que atropelou 21 pessoas, com resultado 
morte para algumas delas, entre outras que estão internadas com ferimentos graves. 
 
 A embriaguez pode ser conceituada como a intoxicação aguda e transitória 
causada pelo álcool ou substância de efeitos análogos que privam o sujeito da 
capacidade normal de entendimento. Nos termos legais, só há isenção de pena se a 
embriaguez foi ocasionada de forma acidental, em situações que o sujeito não quer 
embriagar-se nem fica embriagado por culpa sua. A embriaguez, portanto, não pode 
ser aceita como forma de culpa. 
 
  Diz o Código de Trânsito, que “O trânsito, em condições seguras, é um direito 
de todos e dever dos órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de 
Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das respectivas competências, adotar as 
medidas destinadas a assegurar esse direito”. Ninguém duvida que veículos 
automotores sejam instrumentos que se não forem bem utilizados podem causar 
lesões e mortes.  
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 Qual deve ser a nossa posição? Devemos apenas nos conformar e aceitar 
que um motorista possa fazer uso de bebida alcoólica, dirigir e ceifar a vida das 
pessoas como se isso fosse um ato natural, decorrente do fato de que a bebida 
alcoólica é droga lícita e de uso generalizado?  
 
 A sociedade não vai esperar mais. Estamos propondo a alteração do Código 
Penal para prever que matar alguém, sob influência de álcool, em níveis proibidos, 
será considerado HOMICÍDIO SIMPLES (doloso) sujeito à pena de 6 a 20 anos, 
sem prejuízo das sanções administrativas, previstas no próprio Código de Trânsito. 
 
 Conto com o apoio dos nobres pares para a discussão e aprovação dessa 
iniciativa. 
 

Sala das Sessões, 11 de outubro de 2011. 
 

Deputado JUTAHY JUNIOR 
PSDB-BA  

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 

o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

 

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime:  

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime 

resulta de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de 

prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge 

para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um 

terço) se o crime é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) 

anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se 

as conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção 

penal se torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o 

faça:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um 

a três anos, se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  

Parágrafo único. A pena é duplicada:  

 

Aumento de pena  
I - se o crime é praticado por motivo egoístico;  

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de 

resistência.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366407&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIX 

DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
 

Art. 302. Praticar homicídio culposo na direção de veiculo automotor:  

Penas - detenção, de dois a quatro anos, e suspensão ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.  

Parágrafo único. No homicídio culposo cometido na direção de veículo 

automotor, a pena é aumentada de um terço à metade, se o agente:  

I - não possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação;  

II - praticá-lo em faixa de pedestres ou na calçada;  

III - deixar de prestar socorro, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, à vítima 

do acidente;  

IV - no exercício de sua profissão ou atividade, estiver conduzindo veículo de 

transporte de passageiros.  

V -  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.275, de 7/2/2006 e revogado pela Lei nº 

11.705, de 19/6/2008) 

 

Art. 303. Praticar lesão corporal culposa na direção de veículo automotor:  

Penas - detenção, de seis meses a dois anos e suspensão ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.  

Parágrafo único. Aumenta-se a pena de um terço à metade, se ocorrer qualquer 

das hipóteses do parágrafo único do artigo anterior.  

................................................................................................................................................... 

 

Art. 306. Conduzir veículo automotor, na via pública, estando com concentração 

de álcool por litro de sangue igual ou superior a 6 (seis) decigramas, ou sob a influência de 

qualquer outra substância psicoativa que determine dependência:  

Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de se 

obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

Parágrafo único. O Poder Executivo federal estipulará a equivalência entre 

distintos testes de alcoolemia, para efeito de caracterização do crime tipificado neste artigo. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540953&seqTexto=42495&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
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Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a 

habilitação para dirigir veículo automotor imposta com fundamento neste Código:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano e multa, com nova imposição adicional 

de idêntico prazo de suspensão ou de proibição.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o condenado que deixa de entregar, 

no prazo estabelecido no § 1º do art. 293, a Permissão para Dirigir ou a Carteira de 

Habilitação.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


